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PORTARIA Nº 58, DE 28 DE MARÇO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012,
o art. 1º, inciso V, do Anexo Único do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, consoante
o disposto no art. 216, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Instaurar Sindicância Patrimonial visando à apuração de possível enriquecimento
ilícito ou evolução patrimonial indevida, constantes do Processo SEI nº 00480-
00000805/2018-17, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com as apurações.
Art. 2º Designar os servidores RICARDO DEL MONTE VELUDO, matrícula nº 158.346-8,
FRANCISCO JORGIVAN MACHADO LEITÃO, matrícula nº 31.785-3, e LUIZ HEN-
RIQUE MACHADO BOLINA, matrícula nº 151.525-X, para, sob a presidência do primeiro,
conduzirem os trabalhos relacionados à Sindicância Patrimonial.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

PORTARIA Nº 59, DE 28 DE MARÇO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012,
o art. 1º, inciso V, do Anexo Único do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, consoante
o disposto no art. 216, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Instaurar Sindicância Patrimonial visando à apuração de possível enriquecimento
ilícito ou evolução patrimonial indevida, constantes do Processo SEI nº 00480-
00000806/2018-61, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com as apurações.
Art. 2º Designar os servidores FRANCISCO JORGIVAN MACHADO LEITÃO, matrícula
nº 31.785-3, LUIZ HENRIQUE MACHADO BOLINA, matrícula nº 151.525-X, e RI-
CARDO DEL MONTE VELUDO, matrícula nº 158.346-8, para, sob a presidência do
primeiro, conduzirem os trabalhos relacionados à Sindicância Patrimonial.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

PORTARIA Nº 60, DE 28 DE MARÇO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012,
o art. 1º, inciso V, do Anexo Único do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, consoante
o disposto no art. 216, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Instaurar Sindicância Patrimonial visando à apuração de possível enriquecimento
ilícito ou evolução patrimonial indevida, constantes do Processo SEI nº 00480-
00000807/2018-14, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com as apurações.
Art. 2º Designar os servidores FRANCISCO JORGIVAN MACHADO LEITÃO, matrícula
nº 31.785-3, LUIZ HENRIQUE MACHADO BOLINA, matrícula nº 151.525-X, e RI-
CARDO DEL MONTE VELUDO, matrícula nº 158.346-8, para, sob a presidência do
primeiro, conduzirem os trabalhos relacionados à Sindicância Patrimonial.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

PORTARIA Nº 61, DE 28 DE MARÇO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012,
o art. 1º, inciso V, do Anexo Único do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, consoante
o disposto no art. 216, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Instaurar Sindicância Patrimonial visando à apuração de possível enriquecimento
ilícito ou evolução patrimonial indevida, constantes do Processo SEI nº 00480-
00000809/2018-03, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com as apurações.
Art. 2º Designar os servidores LUIZ HENRIQUE MACHADO BOLINA, matrícula nº
151.525-X, RICARDO DEL MONTE VELUDO, matrícula nº 158.346-8, e FRANCISCO
JORGIVAN MACHADO LEITÃO, matrícula nº 31.785-3, para, sob a presidência do pri-
meiro, conduzirem os trabalhos relacionados à Sindicância Patrimonial.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

PORTARIA Nº 62, DE 28 DE MARÇO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012,
o art. 1º, inciso V, do Anexo Único do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, consoante
o disposto no art. 216, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Instaurar Sindicância Patrimonial visando à apuração de possível enriquecimento
ilícito ou evolução patrimonial indevida, constantes do Processo SEI nº 00480-
00000813/2018-63, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com as apurações.
Art. 2º Designar os servidores LUIZ HENRIQUE MACHADO BOLINA, matrícula nº
151.525-X, RICARDO DEL MONTE VELUDO, matrícula nº 158.346-8, e FRANCISCO
JORGIVAN MACHADO LEITÃO, matrícula nº 31.785-3, para, sob a presidência do pri-
meiro, conduzirem os trabalhos relacionados à Sindicância Patrimonial.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 05 DE ABRIL DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar ALDO HATABE, matrícula nº 091529-7, Diretor de Infraestrutura e FRE-
DERICO SOUZA MILHOMEM Gerente de Redes, matrícula nº 234.698-2, para atuarem,
respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do Contrato de Prestação de Serviços nº
004/2018 - CGDF, celebrado entre a Controladoria-Geral do Distrito Federal e a empresa
DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, cujo objeto é a
prestação de serviços de suporte técnico, garantia de funcionamento de 1 (um) Storage EMC
VNX 5300 incluindo a substituição e fornecimento de peças novas e originais dos equi-
pamentos seus componentes e quando necessário, de responsabilidade da Controladoria-Geral
do Distrito Federal - CGDF, conforme consta do Processo-SEI nº 0480-000037/2017.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Contratos e Custos desta Controladoria-Geral do Distrito Federal
deverá disponibilizar aos servidores a cópia do respectivo contrato, bem como de toda a
legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho das suas funções como exe-
cutores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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